
Ofício nº 251/2011/GP






    Campo Novo do Parecis, 15 de abril de 2011.



Senhora Presidenta,



Em atenção à Indicação nº 409/2011, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos e demais Vereadores, que versa sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal instituir o programa municipal de incentivo ao uso de sacolas retornáveis.



Informamos aos nobres Vereadores com intuito de colaborar com a redução o uso dos sacos plásticos, a Prefeitura Municipal está verificando a possibilidade de implantar no município de Campo Novo do parecis o Programa de Conscientização para uso de Sacolas Retornáveis, como também a criação de um Projeto de Lei que possa estabelecer a proibição da distribuição gratuita dos sacos plásticos.

Para a realização deste programa pretendemos contar com a colaboração dos Acadêmicos da UNOPAR, do curso de Gestão Ambiental.







Atenciosamente,







Mauro Valter Berft






                    Prefeito Municipal

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT


